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PRIMEIRO TERMO CIRCUNSTANCIADO – CP 9379/2017
        

Trata-se  do  contrato  de  empreitada  por  preço  global  para  a

execução de reforma do prédio que abrigará a nova Sede da Vara do Trabalho

de Canoinhas deste egrégio Tribunal,  firmado em 15-1-2018, com a empresa

Esphera Sul Empreendimentos Ltda.

Conforme  teor  da  Informação  SPO  n°  13/18  (marcador  n.  208),

verifica-se que os itens: 30 – Remoções, 31 – Contrapiso e 32 – Vergas e contra

vergas; tratam de serviços já executados pela empresa e não previstos no contrato

original.

Desse  modo,  em  vista  da  impossibilidade  de  formalização  de

termo aditivo  de  acréscimo  de  serviço  com efeito  retroativo,  encontra-se  no

termo circunstanciado de reconhecimento de dívida a solução adequada para

regulamentar a situação que ora se apresenta.

Posto  isso,  reconhece-se,  mediante  o  presente  termo

circunstanciado,  o direito  da empresa  Esphera Sul  Empreendimentos Ltda. à

percepção de R$ 77.063,42 (setenta e sete mil, sessenta e três reais e quarenta

e dois centavos), referentes aos serviços discriminados na planilha anexa.

Florianópolis, ORIGINAL ASSINADO EM 5-9-2018 E ARQUIVADO NO SECON

Mari Eleda Migliorini
Desembargadora do Trabalho-Presidente 
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